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Os direitos dos povos indígenas quanto à sua educação escolar

PARECER CIENTÍFICO

A Constituição da República Federativa do Brasil consagra os direitos dos povos indígenas, em

consonância com a Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho. A Lei de Diretrizes e

Bases  da  Educação,  como todas  as  demais  leis,  deve  estar  de  acordo com a  Constituição.  No

entanto,  essas  regras  vêm  sendo  interpretadas  conforme  vícios  que  há  muito  tempo  foram se

cristalizando nos  órgãos  executivos  governamentais  responsáveis  por  escolas.  Por  isso,  torna-se

necessário entender as diretrizes legais centrando-se na orientação dada pelos legisladores que as

elaboraram, no conhecimento produzido pelos grandes centros de investigação pedagógica e na

realidade prática das escolas indígenas, o que obriga a questionar a persistência daqueles vícios.

O  artigo  206  da  Constituição  afirma  que  o  ensino  será  ministrado  com  base  no  princípio  de

igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Porém, muitas escolas indígenas não

contam com o suprimento mínimo e regular de meios adequados para alimentação e transporte, nem

de  materiais  corriqueiros  como  caderno  e  lápis  ou  outros  cada  vez  mais  necessários,  como

computadores e acesso à Internet. Chegam a não dispor sequer de dependências simples, mobiliário,

instalações sanitárias, energia elétrica, água potável ou cozinha. Isso quer dizer que os governos

estão a todo momento contrariando flagrantemente uma ordenação constitucional.

O mesmo artigo 206 traz o princípio da liberdade de aprender,  ensinar,  pesquisar  e divulgar  o

pensamento, a arte e o saber. A conduta mais comum dos órgãos do Executivo, no entanto, vem

sendo acentuar controles, criar obstáculos e buscar a homogeneidade da educação escolar, tolhendo

a criatividade e especialmente desrespeitando as características próprias de cada local, dos corpos

docentes e das populações às quais a escola deve servir.

Outro princípio a destacar desse artigo é o da gestão democrática do ensino público, que também é

contrariado quando é traduzido somente pela criação de normas para a participação em conselhos

escolares ou escolha de diretores, sem que se considere a garantia daquela liberdade como parte da

gestão do ensino, fixando calendários uniformes, horários de funcionamento, temas que compõem

currículos e até mesmo orientações pedagógicas e procedimentos de avaliação que se impõem aos

docentes de uma mesma rede.
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Essa  ilegalidade  das  condutas  governamentais  também  se  vê  pelo  desprezo  ao  artigo  210  da

Constituição,  que  assegura  às  comunidades  indígenas  a  utilização  de  suas  línguas  maternas  e

processos  próprios  de  aprendizagem no  ensino  fundamental  regular.  Contraria-se  igualmente  o

artigo 215, que obriga o Estado a proteger as manifestações das culturas populares, indígenas e

afrobrasileiras. As prescrições generalizadoras governamentais tornam impossível a afirmação de

processos próprios e a proteção das culturas frente ao enorme número de povos indígenas do Brasil

e às suas múltiplas variações em termos de comunidades e escolas.

Observe-se que as secretarias de educação costumam seguir, com as escolas indígenas, os ditames

do artigo 12 da Lei de Diretrizes e Bases, pelo qual as escolas estão obrigadas a respeitar normas

comuns e do seu sistema, incumbindo-se de assegurar o cumprimento de dias letivos e horas-aula

estabelecidas. Tais normas, contudo, quase nunca levam em conta o que as próprias comunidades

indígenas consideram adequado como número de dias letivos, ou mesmo a caracterização do que

seria um dia letivo. As dinâmicas da vida das comunidades seguem marcos de divisão do tempo

segundo as culturas originárias, os quais têm vigência desde épocas ancestrais muito anteriores à

repartição por horas e minutos que foi se disseminando com o predomínio da lógica capitalista e a

consolidação da sociedade industrial. Mas o mesmo artigo 12 da LDB incumbe a escola de elaborar

e  executar  sua  proposta  pedagógica  e,  quando isso  é  feito  de  forma  coerente  com as  culturas

tradicionais, as perspectivas adotadas localmente se deparam com a rigidez das normas emanadas

das secretarias.

Dessa maneira, as secretarias anulam o potencial do artigo 14 da mesma LDB, que afirma que, ao

definirem as  normas  da  gestão  democrática  do  ensino  público,  devem estar  de  acordo com as

peculiaridades dos sistemas de ensino e seguir os princípios de “participação dos profissionais da

educação na  elaboração do projeto  pedagógico  da  escola”  e  de  “participação das  comunidades

escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes”. Quando essa participação gera um projeto

que opta por educar a partir de elementos das culturas tradicionais em vez das disciplinas escolares

convencionais, por exemplo, ou por usar instrumentos descritivos de avaliação em vez dos sistemas

de notas, as comunidades indígenas encontram suas decisões invalidadas pela recusa das secretarias

em  admitir  práticas  diferentes  de  suas  preferências  pedagógicas,  nas  quais  fundamentam  suas

exigências  administrativas.  Chegam  ao  extremo  de  cobrar  das  escolas  a  apresentação  de  um

documento chamado “PPP” ou “Projeto Político-Pedagógico” (termos que não existem na lei) e de

condicionar  a  autorização  de  funcionamento  de  escolas  indígenas  à  aprovação  oficial  de  tal

documento, até mesmo sem identificar o órgão pretensamente encarregado dessa aprovação.
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Ainda  que  o  artigo  15  da  LDB  imponha  aos  sistemas  de  ensino  que  assegurem  às  escolas

progressivos  graus  de  autonomia  pedagógica  e  administrativa  e  de  gestão  financeira,  o  que  se

mostra em qualquer simples observação das linhas de conduta dos órgãos gestores é a intensificação

da centralização e do controle minucioso. Veja-se que, pelo artigo 23, a educação poderá organizar-

se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância regular de períodos de estudo, grupos

não seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de

organização,  sempre  que  o  interesse  do  processo  de  aprendizagem  assim  o  recomendar.  É

exatamente essa aprendizagem uma das maiores prejudicadas com a adoção fixa, compulsória e

antiquada da conhecida sequência por séries ou anos. É certo que esse artigo 23 determina que não

se  reduza  o  número  de  horas  letivas  previstas  na  lei  ao  se  adequar  o  calendário  escolar  às

peculiaridades  locais,  inclusive  climáticas  e  econômicas.  Mas  um número  estipulado  de  horas

letivas só tem sentido para as culturas não indígenas, que desconhecem a existência da divisão do

tempo que não seja em horas.

Fica evidente que esse panorama mantém uma inadmissível distância da perspectiva expressa no

artigo  78  da  LDB,  que  aponta  para  o  desenvolvimento  de  programas  integrados  de  ensino  e

pesquisa com vistas à oferta de educação escolar bilíngue e intercultural aos povos indígenas, com

os objetivos de proporcionar aos índios, suas comunidades e povos a recuperação de suas memórias

históricas,  a reafirmação de suas identidades étnicas e a valorização de suas línguas e ciências,

assim como de lhes garantir o acesso às informações e conhecimentos técnicos e científicos da

sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.

Não  é  à  toa  que,  pelo  artigo  79,  os  sistemas  de  ensino  têm que  ser  apoiados  pela  União  no

provimento da educação intercultural, com programas integrados de ensino e pesquisa planejados

com audiência das comunidades indígenas, tendo por objetivo fortalecer as práticas socioculturais e

a  língua  materna  de  cada  comunidade,  formar  pessoal  especializado,  desenvolver  currículos  e

programas específicos que incluam as culturas das respectivas comunidades e elaborar e publicar

sistematicamente  material  didático  específico  e  diferenciado.  O  artigo  79  se  completa  com  a

previsão de atendimento aos povos indígenas em universidades, mediante a oferta de ensino e de

assistência  estudantil,  assim  como  do  estímulo  à  pesquisa  e  desenvolvimento  de  programas

especiais.
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Essa perspectiva de valorização das culturas tradicionais e de fortalecimento das escolas indígenas

está presente ainda no artigo 28 da LDB, ao tratar do fechamento dessas escolas. Este tem que ser

precedido de manifestação do órgão normativo do sistema de ensino (os conselhos de educação),

que considerará a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do

impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar. Assim sendo, são ilegais as frequentes

tentativas  arbitrárias  de fechamento de escolas,  irregularmente alegando,  por exemplo,  pequena

quantidade de alunos ou custos de manutenção. 

Por tudo que foi aqui examinado, este parecer conclui pela urgente necessidade de aplicação do que

expressa  o  artigo  232 da  Constituição:  os  índios,  suas  comunidades  e  organizações  são  partes

legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério

Público em todos os atos do processo.

São Gabriel da Cachoeira, 17 de agosto de 2019.

Elie Ghanem, Diana Pellegrini, Antônio Fernandes Góes Neto, Humberto Borges Sanjínez
Equipe da Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo

Pesquisa sobre “Educação Escolar Indígena: Saberes Aprendidos e Inovação”
Apoiada pelo CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico

e pela Fapesp – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo
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ANEXO

Textos legais citados

Constituição da República Federativa do Brasil

Art. 206

“O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I. Igualdade de condições para acesso e permanência na escola.

II. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber.

(…)

VI. Gestão democrática do ensino público, na forma da lei.”

Art. 210, Inciso II

“O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às comunidades

indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.”

Art. 215, Inciso I

“O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afrobrasileiras.”

Art. 232

“Os índios, suas comunidades e organizações são partes legítimas para ingressar em juízo em defesa

de seus direitos e interesses, intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo.”

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996)

Art. 12

“Os  estabelecimentos  de  ensino,  respeitadas  as  normas  comuns  e  as  do  seu  sistema,  terão  a

incumbência de: 

I. Elaborar e executar sua proposta pedagógica;

(…)

III. Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas.”
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Art. 14

“Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino público na educação

básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os seguintes princípios:

I. Participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola;

II. Participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou equivalentes.”

Art. 15

“Os sistemas  de  ensino  assegurarão  às  unidades  escolares  públicas  de  educação básica  que  os

integram progressivos graus de autonomia pedagógica e administrativa e de gestão financeira.”

Art. 23

“A educação básica poderá organizar-se em séries anuais, períodos semestrais, ciclos, alternância

regular de períodos de estudo, grupos não seriados, com base na idade, na competência e em outros

critérios, ou por forma diversa de organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem

assim o recomendar. 

(…) 

Parágrafo 2o. O calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e

econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso reduzir o número de horas

letivas previsto nesta lei.”

Art. 28, Parágrafo único

“O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será precedido de manifestação do

órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará a justificativa apresentada pela

Secretaria  de  Educação,  a  análise  do  diagnóstico  do  impacto  da  ação  e  a  manifestação  da

comunidade escolar.”

Art. 78

“O sistema de ensino da União, com a colaboração das agências federais de fomentação à cultura e

de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e pesquisa, para oferta de

educação escolar bilíngue e intercultural aos povos indígenas, com os seguintes objetivos:

I. Proporcionar aos índios, suas comunidades e povos a recuperação de suas memórias históricas; a

reafirmação de suas identidades étnicas; a valorização de suas línguas e ciências;

II. Garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, conhecimentos técnicos

e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e não-índias.”
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Art. 79

“A União apoiará técnica e  financeiramente os sistemas de ensino no provimento da educação

intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa.

Parágrafo 1o. Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.

Parágrafo 2o. Os programas a que se refere este artigo, incluídos no Plano Nacional de Educação

(PNE), terão os seguintes objetivos:

I. Fortalecer as práticas socioculturais e a língua materna de cada comunidade indígena;

II.  Manter  programas  de  formação  de  pessoal  especializado  destinado  à  educação  escolar  nas

comunidades indígenas.

III.  Desenvolver  currículos  e  programas  específicos,  neles  incluindo  os  conteúdos  culturais

correspondentes às respectivas comunidades.

IV. Elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e diferenciado.

Parágrafo 3o. No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos

povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de ensino e

de  assistência  estudantil,  assim como do estímulo  à  pesquisa  e  desenvolvimento  de  programas

especiais.”


